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SENADO FEDERAL 

N. 226 — 1913 

PARECER 

ní .tfeía » re»PS«i™ P™s»» e jolgímento. ' 

Com effeito; 
Goustitue crime de resnousabilidarie dí? n n i „■ , 

disposição litteral da ConstiLção T ^Publica 

™ovontTltUCl0nardade Já ten,M Sid0 reconhecida de modo expresso™ no ponto em questão por sentença definitiva do Supremo Tribunal Fe- 

cessar e punir os membros do Supremo Tribunal Federal nor t^rem 
J gado contra a litteral disposição da Constituição—desse tribunal 
Sr Ph';ase d?8 publicistas americanos é o «orgão vivo da Consti- tuiçao» - the hmng rocie of the Constitution - é annullar nor com- 

tvissçr"
,uindo 0 •— 



E também considerar crime o julgamento contra leis e decretos 
cuia constitucionalidade já tenha sido reconsiderada por sentença 
definitiva do Supremo Tribunal é impedir que os ministros, depois de 
estudos mais profundos do assumpto, possam corrigir o erro anterior, 
mantendo uma decisão que, em sua consciência, contem uma inter- 

di. o «. Wr o. Pr«.. 
estabelecidos em lei e no Regimento do Tribunal para relatono, revi- 
Sã0 Si deverrsef rrrisUdo^erante o Senado, afim de ser proces- 
sado e julgado por crime de responsabilidade, o ministro que 
exceder por algumas horas, o prazo estabelecido na lei para um pa- 
recer, poderá dar-se a hypôthese do Supremo Tribunal nao poder 
maÍ^<fTTdoCs0onsamembros do Supremo Tribunal, diz a Gommissão de 
Constituição e Diplomacia, como todos os juizes federaes, seriam e, 
cluidos de suas funcções, porque bem raros serão os casos em que essa 
liyPC\t'sta'dispoziçri,o só servirá para facilitar accusações contra os 
J^S,r^p"SdS;°dL'on. 3; ,u^u.r 
forma, excepto por via de recurso, decisão ou voto ]a proferido em 

^Maía líteraçãõ de uma decisão, sem ser por via de recurso legi- 
mamente interposto e processado, dá logar a embaigos e si, por este 
meio, pôde ser restabelecido o julgamento an1;eri.or'Por^"e ^°sl,derar 

os ministros, que podem restabelecel-o, passíveis de uma pena . 
Proferir julgamento ou emittir parecer em causas em que por 

lei seja suspeito ; recusar a concessão ou retardar a decisão de pedido 
de habeas-corvus legal e regularmente requerido; acceitar directa 
OU indirectamente dinheiro, qualquer retribuição, dadiva ou pro- 
messa para m^icar ou deixar de praticar qualquer acto de seu 
cario' embora de conformidade com a lei; deixar-se corromper por 
influencia ou suggestão de alguém, para praticar dcixar d^pratiçai-, 
retardar ou omittir um acto, violando os devei es do seu carBo , 
nroferir sentença, voto ou parecer, ainda que justo, por peita ou 
suborno- aconselhar qualquer parte em litigio pendente do seu 
voto ou parecer e exercer o commercio ou qualquer outra 
nrofissão funeção ou commissão estranha ou diversa do seu 
careo —'factos previstos nos ns. 4 a 10, como constitutivos de crimes 
de responsabilidade, taes factos já estão considerados criminosos pelos 

orív ss ?» S° e 11 213, 214, 216 e 233 do Codigo Penal. 
Também consticue crime dè responsabilidade, diz o n. 11 : 

« exceder os limites da funeção judiciaria, proferindo decisão ou voto 
sobre questões meramente politicas e discricionárias». 

ÍTq0 reconhecimento de poderes dos orgãos electivos da União, 
dos vlrifliacão de poderes de representantes de paizes estran- 

geiros. 

/ 
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f'o a declaraÇão de guerra e a celebração de paz. 4. A celebração, rescisão ou denuncia de tratados e convenções 
míernacionaes e de accôrdos inter-estaduaes. 

8.° 0 reconhecimento da independência, soberania e governo de 
outros paizes. 0 

b." A fixação de limites do Brazil com os paizes visinhos. 
7. U regimen do commercio internacional e a decretação de 

medidas proteccionistas. 
8. ° A administração, commaudo e distribuição das forças do Exer- 

miíidas cívicas 6 ^ moblllzaç3'0 0 utilização da guarda' nacional e 
9.° 0 reconhecimento da legitimidade de governos nos Estados 

dadeg8 municIP10s' Quando disputados entre duas ou mais parciali- 
„ ■ A apreciação da existência da forma republicana federativa exi0ida pela Constituição nos governos dos Estados. 

11. O regimen tributário. 
12. A admissão de Estados na União. 
13. A distribuição da despeza publica. 

nrõJr ' n decretação do estado de sitio, o restabelecimento da 
gente reconstrncçao do regimen federal, em Estados insur- 

da ConstituiçãoÍment0 ^ CarS0S publicos' salvo 0 disPOsío no art. 88 
, J6- Oe^ercicio de direito de saneção ou de veto, sobre as reso- 
luções do Congresso Nacional. , " as XBSU 

ÍI" n convoca<2ão ,extraordinaria do Congresso Nacional 
gresso NacionaL880 6 f0rma da dÍscussao e votaÇao das leis pelo Con- 

politicas'0' a JUStlSa federal na0 Pôde immiscuir-se em questões 

O„fode-politico' exerCQ' entretanto, a sua missão circumserevendo 
varina l T®1 esphera dG direitos individuaes, de interesses pri- vados, resolvendo casos concretos e decidindo se determinadas leis fe- 

a taeS P- constitucionaes mi 

nplnsE arK^^P fio h3- 'r'0 P?S
+
Sa-bem exerc,er as funeções que lhe compete 

Tr bun^ FPfipr^ i Constituição, não pode, muitas vezes, o Supremo rribunal Federal deixar de tomar conhecimento de certos factos pre- 
vistos no projecto, como de natureza politica. P 

Accresce que, ein relação ao provimento de cargos publicos pôde 
o Supremo Tribunal Federal declarar nullos certos actos do governo. 

Ainda mais. Como e possível que esse Tribunal profira um julga- 
mento sobre «a verificação de poderes de representantes d™ juizes 
estrangeiros» — sobre «a declaração de guerra e a celebração da 
paz», — sobre o «reconhecimento da independência, soberania e qo- 

lZne a derretorn^ZeS"'^rQ "0 reSimen ^ commercio internacio- nal e a decretação de medidas proteccionistas», ~ sobre «a adminis- 
tração, commando e distribuição de forças do Exercito e da Armada 



e a mobilização e utilização da Guarda Nacional e milícias eivicas», 
sobre «a distribuição da despeza publica», etc., etc.! 

Que hypotheses podem dar-se de modo a ser possível um julga- 
mento do Supremo Tribunal Federal sobre taes assumptos ? ! 

Mas si, porventura, o fizer ? Não é preciso prescrever para hypo- 
theses que a competência e o simples bom senso dos ministros repel- 
lem em absoluto. 

De resto, o juiz que excede as funcções que lhe são assignadas 
pela lei, commette o crime de excesso de poder já previsto e definido 
no art. 226 do Godigo Penal. 

A Constituição Politica não manda definir em lei ordinária os 
crimes de responsabilidade, dos ministros do Supremo Tribunal Fe- 
deral, mas regular a accusação, e processo e o julgamento. Taes 
crimes estão definidos no Codigo Penal. 

Em face da Constituição Politica dos Estados Unidos da America 
do Norte, os membros da" Suprema Côrte só podem ser submettidos a 
processo nos casos ou de alta trahição ou de concussão ou de outros 
crimes graves (Art. 2o, secção 4a). 

Nem todo o crime passível de uma pana é grave e, entretanto, o 
legislador americano, até hoje, não definiu, em lei ordinária, quaes 
são aquelles crimes graves. Por que ? Por desnecessário, diz Story— 
a única regra é o direito commum que é a garantia ao mesmo tempo 
dos direitos privados e das liberdades publicas: deve recorrer-se a 
grande base da jurisprudência americana. (Commentarios). 

Até agora, no espaço de mais de um século, um único membro da 
Suprema Côrte foi processado: foi S. Chase, aliás absolvido. 

Uimpeachment ne peut ôtre motivé que par la haute trahison, la 
concussion et autres grands crimes et delits. Cest à dire, selon Bur- 
gers (Politicai Science II pag. 323) qu'un fonctionnaire ne peut être 
décreté d'acusation que si on peut lui reprochei- d'avoir commis un 
des actes que le droit coutumier qualifie aindietálle offenses et qu'il 
rend passible du jugement par un jury. Burgers observe que celle 
interpretation restrictive sTmpose si l'on ne veut pas livrer la magis- 
tratura à 1'arbitraire du pouvoir politique. Sou unique sanccion 
d'ailleurs reside dans Topinion publique... La doctrine qu' indiqu 
Bourgers semble ressortir nettement des débats sur Vimpeachment du 
juge Chase». (Nerinck. L'Organisation Jud. aux Etats-Unis, pag. 27.) 

As disposições dos arts. 3° a 42, regulando o processo e o julga- 
mento dos crimes de responsabilidade, merecem approvação, com li- 
geiras modificações de fórraa constantes de emendas que, no correr 
do debate, serão apresentadas. 

Em vista do exposto, a Commissão de Legislação e Justiça é de 
parecer que seja approvado o projecto, eliminados os arts. 3 e 4. 

Sala das sessões,12 de novembro de 1913.—João Luiz Alves, Pre- 
sidente com um voto em separado.— Adolpho Gordo, Relator.—Gmí- 
Iherme Campos, Cunha Pedrosa, com restricções. —Antonio de Souza, 
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VOTO EM SEPARADO A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

„ Desde o anno de 19QS que o meu espirito, provocado por uro pa- 
recer da Commissão de Justiça e Legislação do Senado, se preoccupou 
com a necessidade de ser decretada a lei complementar do art. 87, 
§ 2o da Constituição. 

O assumpto é de natureza grave, exigia estudo e meditação. 
Entreguei-me ao seu estudo, com o desejo de acertar, sem parti 

f jim e sem preconceitos políticos, até que nas férias parlamentares 
de 1910-1911, em Minas, pude formular o projecto ora submettido ao 
estudo desta Commissão. 

Antes de apresental-o, dei delle conhecimento a magistrados, 
jurisconsultos e parlamentares. 

De nenhum recebi critica ás suas disposições; na intimidade, 
porém, alguns me ponderaram que se lhes afigurava inoportuno 
agitar a questão. 

Não me demoveu essa consideração, apezar das injustas e vio- 
lentas aggressões de que fui alvo. 

Estas menos me demoveriam. 
Apresentei assim o projecto em 1911, mas não propugnei pelo 

sou andamento, porque si podia decidir da opportunidade de um acto 
meu, qual o da apresentação, não devia influir sobre a opportunidade 
do andamento do referido projecto, confiado, para estudo, á douta 
Commissão de Constituição e Diplomacia. 

Só em setembro deste anno, esta Commissão deu a respeito o seu 
parecer, opinando também pela audiência da Commissão de Legis- 
lação e Justiça. 

Como presidente desta Commissão designei para relator o Sr. se- 
nador Adolpho Gordo, cuja competência não pôde ser posta em 
duvida. 

_ O seu parecer, embora a divergência cora alguns preceitos do 
projecto, demonstra que ó necessário dar vida a um texto constitu- 
cional ató hoje morto, procurando regulamental-o com todas as ga- 
rantias de que são carecedores os membros do Supremo Tribunal 
Federal, quando tenham de ser submettidos a processo perante o 
Senado. 

Este é o ligeiro histórico do estado actual do projecto que define 
os crimes de responsabilidade dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal e ragula o respectivo processo e julgamento. 

Pessoalmente e preliminarmente devo declarar que ninguém 
mais do que cu zela a independência e harmonia dos podares políticos 
da nação. 

No que toca ao Poder Judiciário, mais do que outros posso invo- 
car a rainha acção legislativa. 

Assim ó que deferi a competência do Supremo Tribunal Fe- 
deral para crear os empregos de sua secretaria e fixar-lhas os ven- 
cimentos ; para a concessão de licença aos respectivos ministros e aos 
juizes federaes, etc. 

Assim é que também tenho negado competência ao Legislativo 
para apreciar de meritis as sentenças do Poder Judiciário, e sus- 

f 
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tentado que quando ellas se resolvem por uma indemnização só nos 
cabe dizer sobre a opportunidade da abertura dos necessários crédi- 
tos. 

Por isso mesmo que quero a independência dos três poderes con- 
stitucionaes, quero a sua effectiva responsabilidade nos termos da 
Constituição. 

O regimen, já tem sido dito, é «de poderes definidos e de respon- 
sabilidade effectiva». 

Ora, si o Poder Executivo já tem a sua responsabilidade defi- 
nida, de accôrdo cora a lei n, 30, de 8 de janeiro de 1892, em exe- 
cução do preceito do art. 53 da Constituição ; si os membros do 
Poder Legislativo tem a sua responsabilidade regulada pela lei com- 
mum, observado o art. 20, da mesma Constituição ; si os juizes fe- 
deraes de primeira instancia teem a sua responsabilidade prescri- 
pta pelo Codigo Penal e pelas leis processuaes, assim como pelo re- 
gimento interno do Supremo Tribunal Federal, força é definir a dos 
membros deste tribunal, únicos até hoje, 24 annos de regimen re- 
publicano, absolutamente irresponsáveis apezar dos dispositivos dos 
arts. 33 e 37, § 2o da Constituição. 

Dahi a razão deste projecto, cuja urgência já era demonstrada 
em 1905. Para justifical-o, acompanharemos os pareceres dados pela 
Commissão de Constituição e Diplomacia e pelo honrado Sr. Senador 
Adolpho Gordo. 

Ambos os pareceres estudaram o projecto por capitulos. 

CAPITULO I 

O parecer da Commissão da Constituição e Diplomacia diverge do 
voto do Sr. Senador Adolpho Gordo. 

Aquella commissão propõe a suppressão do capitulo Io, porque 
«traz meras citações da Constituição, que parecem dispensá- 
veis. .. porque as disposições constitucionaes não dependem 
de confirmação em leis ordinárias.» 

O Sr. Senador A. Gordo opina e com razão pela conservação do 
capitulo Io. , . . 

Não se trata de confirmar a Constituição em leis ordinárias, mas 
de fazer uma lei methodica e clara ; — a preliminar da lei explica a 
sua razão de ser, reproduzindo ura texto constitucional. 

Poderíamos citar centenares de exemplos da nossa e da legisla- 
ção estrangeira em que textos constitucionaes são reproduzidos por 
motivo de methodo e de clareza. 

Para não alongar este parecer, citaremos apenas a lei eleitoral 
n. 1.269, de 15 de novembro de 1904, cujo capitulo Io ércproducção 
do texto constitucional. , 

Penso, pois, que o capitulo Io deve ser mantido, do que nao adyira 
prejuizo, senão clareza no desenvolvimento do texto da Constituição 
visado pelo projecto. 

1 



ACj 3 2,11,6-4, 

— 7 — 

CAPITULO II 

Este, para muitos, é o capitulo mais relevante do projecto, pelo 
menos é o único que tem sido objecto de mais acurado estude no seio 
das commissões e da acerba critica extra-parlamentar. , • , 

A questão que elie suscita é, em summa, esta : deve o legisla- 
dor definir em lei especial os crimes de responsabilidade dos ministros 
do Supremo Tribunal Federal ou deve limitar-se a prescrever o pro- 
cesso do seu julgamento, applicando-lhes os princípios communs do 
Godigo Penal quando define os crimes funccionaes ? , , „ . . 

A Commissão de Constituição e Diplomacia opina pela definição 
em lei especial, uma vez que acceita o capitulo 2o do projecto, com as 
emendas que apresenta , ... 

0 Sr. Senador Adolplio Gordo propõe a suppressao do capitulo 2 
por entender que os crimes de responsabilidade estão definidos no 
Codigo Penal. . , ..... . 

0 meu ponto de vista foi este : — os crimes de responsabilidade 
dos ministros do Supremo Tribunal Federal, para os effeitos do 
impeachment, não podem ser idênticos aos dos funccionanos. 
1)111,1 Aquellos são os mais altos representantes de um poder politico — 
o judiciário; estes são simples agentes de outro poder — o Executivo. 

Assim como em lei especial foram definidos os crimes de xespon- 
sabilidade do Presidente da Republica, assim também, pensávamos, 
deviam ser definidos os dos membros do Supreino Tribunal federal, 
todos sujeitos ao impeachment por julgamento do Senado. . 

Não importa que para o Presidente da Republica ja a Constitui- 
ção tivesse declarado quaes os factos que poderiam caracterizar a, sua 
responsabilidade (Constituição, art. 24), mandando alias, que lei es- 
pecial definisse os delictos (art. 54, § 1). 

Todos sabem os motivos determinantes da especificação. 
Si ella não foi feita em relação aos membros do Supremo Tribu- 

nalFederal, a lei ordinária pode edeve, constitucionalmente, fazel-o. 
Considerar como delictos de responsabilidade daquelles magistra- 

dos os que estão definidos no Codigo Penal para todos os funcciona- 
i'i0s — é não só nivelal-os ao funccionalismo, quando são membros de 
um poder politico, mais ainda abrir ao poder julgador, o Senado, 
tribunal politico, um grande arbítrio. 

Meu intuito foi evitar esse arbítrio, por uma restneta e precisa 
enumeração dos factos susceptíveis de determinar o impeachment dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal. . „ . • r, i 

Podemos estar em erro, mas a nossa intenção foi a. mais liberal, 
sem offensa ao voto do honrado Sr. Senador Adolpho Gordo. 

Com eAfeito; — Pelo parecer do Sr. Adolpho Gordo serão crimes 
de responsabilidade dos juizes do Supremo Tribunal Federal todos os 
definidos no Codigo Penal, arts. 207 a 238. 

Não assim pelo projecto. Sinão vejamos, cotejando-o com os ci- 
todos arts.: , , , 

I) O n. 1 do art. 207 que prescreve «julgar ou proceder contra 
disposição litteral de lei» é delimitado pelo projecto (art. 3, n. 1). 



Claro é que o preceito commum se presta a maiores arbítrios do 
que o que propuz. 

Si procedesse a argumentação do Sr. Senador Adolpho Gordo, é 
evidente que — a fortiori prevaleceria contra o art. 207, S i do 
Codigo Penal, que elle, entretanto, mantém. 

_II) O n. II do art. 207 é mantido polo projecto sem a subordi- 
nação aos moveis da affeição, odio, etc. (art. 3°, n. X). 

• x II1) ,0 í1- 111 foi suPPrimi(lo pelo projecto por inapplicavel aos mi- nistros do Supremo Tribunal Federal. 
IV) O n. IV foi tambora supprimido porque para o caso basta o 

preceito do art. 3o, n. II, do projecto. 
V) O n. V do art. 207 foi mantido (art. 3o, n. 11). 
O Sr. Senador Adolpho Gordo e a Coramissão de Constituição e 

Diplomacia manifestam-se contra o projecto, mas: 
- a) 0J^: Senador Gordo o mantém desde que mantém as disposi- ções do Codigo Penal; 

b) a referida Commissão oíferecs emenda que acceitaraos; 
c) não procede o receio de que «si deverá ser arrastado perante 

o Senado, afim de ser julgado por crime de responsabilidade, o mi- 
nistro que exceder de algumas horas o prazo estabelecido na lei para 
um parecer, poderá dar-se a hypothese de o Supremo Tribunal não 
poder funccionar», porque o excesso de prazo só é crime quando de- 
terminado por affeição, odio, etc., segundo o art. 4o do projecto, ao 
qual offerecemos emenda supprimindo a palavra negligencia: ao 
passo que, segundo o voto do Sr. Senador Gordo, que mantém o Co- 
digo Penal, será também crime quando resultado de «frouxidão in- 
dolência, negligencia ou omissão». (Codigo, art. 210). 

VI) Os ns. VI e VII do art. 207 do codigo são supprimidos pelo 
projecto. r 1 

VII) 0 n. VIII é mantido (projecto art. 3o, n. IV). 
IX) Os ns. IX e X foram supprimidos. 
X) O n, XI foi mantido (projecto art. 3o, n. V). 
XI) Os ns. 12 a 17 foram supprimidos, 

■ , 0 art- 208> segundo o projecto, não será applicavel aos mi- nistros do Supremo Tribunal Federal. 
XII) Os arts. 210 e 211, que punem os delictos funccionaes por 

negligencia, frouxidão, etc., não são mantidos pelo projecto. 
XIII) Os arts. 214 a 216 são mantidos pelo projecto no que ó 

applicavel a hypothese por elle regulada. (Projecto art. 3o, ns. VI 
a. VIII) (I). 

219 e,220 (concussão), 221 a 223 (peculato), 224 -5, 2l7 a 232, 234 e 237 (excesso ou abuso de autoridade) não foram, 
mantidos pelo projecto por inapplicaveis ao caso. 

am Htude^ ^ mailt'c'0 P6'0 Project;o. que restringe a sua 
Cora effeito o Codigo prescreve: «exceder os limitas da fuacção própria do emprego». 

(1) Os arts. 209, 212 e 213 não teem applicação aos ministros do 
Supremo Tribunal. 



O projecto estabelece : 
«XI—Exceder os limites da fimcção judiciaria, proferindo decisão 

ou voto sobre questões meramente politicas e discrecionarias. 
Como taes sa entendem : 
1) O reconhecimento de poderes dos orgãos electivos da União, 

dos Estados e dos muncipjos. 
2) A verificação de poderes de representantes de paizes estran- 

geiros . 
31 A declaração de guerra e a celebração de paz. 
4) A celebração, rescisão ou denuncia de tratados e convenções 

internacionaos e de accôrdos inter-estaduaes. 
5) 0 reconhecimento da independência, soberania e governo de 

outros paizes. 
6) A fixação de limites do Brazil com os paizes vizinhos. 
7) O regimen do commorcio internacional e a decretação de me- 

didas proteccionistas. 
8) A administração, commando e distribuição das forças do 

Exercito e da Armada e a mobilização e utilização da Guarda Nacio- 
nal a milioias civicas. 

9) O reconhecimento da legitimidade de governos nos Estados e 
nos municípios, quando disputados entre duas ou mais parcialida- 
des. 

10) A apreciação da existência da forma republicana federativa 
exigida pela Constituição nos governos dos Estados. 

11) O regimen tributário. 
12) A admissão de Estados na União. 
13) A distribuição da despeza publica. 
14) A decretação doestado de sitio, o restabelecimento da ordem 

e a reconstrucção do regimen federal em Estados insurgentes. 
15) O provimento de cargos públicos, salvo o disposto no art. 58 

da Constituição. 
16) O exercicio do direito de sancção ou de véto sobre as reso- 

luções do Congresso Nacional. 
17) A convocação extraordinária do Congresso Nacional. 
18) O processo e forma da discussão e votação das leis pelo Con- 

gresso Nacional.» 
Claro é que esta enumeração só teve o elevado intuito de res- 

tringir o arbítrio do poder julgador, determinando em lei o que 
são questões meramente politicas. 

Fiz a enumeração de accôrdo cora os melhores ensinamentos da 
doutrina e pratica americanas. ( Ruy Barbosa, O direito do Amazo- 
nas ao Acre Septentrional, pag. 163 dol0vol., Amaro Cavalcanti, 
Regimen Federativo, pag. 244, nota 58 a). 

Si é certo quo alguns dos casos mencionados não darão jamais 
opportunidade para o voto do Tribunal, não é menos exacto que e!i- 
minal-os seria tornar a enumeração incompleta. 

E' doutrina pacifica que o Poder Judiciário não pôde decidir de 
casos meramente políticos. Si o fizer excede de suas funeções—o quo 
é crime de responsabilidade dos mais característicos. 
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Ao envez, porém, de mantermos a disposição synthetica do art. 
226 do Codigo Penal,como propõe o Sr. Senador Adolpho Gordo, dispo- 
sição em que o poder julgador pode enquadrar não só os casos a que 
se refere o projecto, mas outros que no seu entender constituam ex- 
cesso de autoridade, preferimos restringir aquella disposição. 

Si erramos, promanou o nosso erro do desejo de não deixar ao 
poder julgador, que não devemos esquecer, é um tribunal politico de 
cuja decisão não cabe recurso o arbítrio de decidir si o voto em 
certo caso constitue o «excesso de funcções próprias do emprego», 
segundo a phrase do Codigo Penal. 

XVI ) Finalmente o projecto não mantém o art. 238 do Codigo 
Penal (irregularidade de conducta). 

Foi precisamente por concordar com a opinião de Burgess, ac- 
ceita por Nerincx, que affirma ser ella a vencedora nos debates so- 
bre o impeachment do juiz Chase (op. cit.pelo Sr. Senador Adolpho 
Gordo), que não incluímos entre os crimes de responsabilidade dos 
ministros do Supremo Tribunal Federal, o definido no art. 238 do 
Codigo Penal. 

Pelo exposto se verifica que o Cap. II do projecto foi inspirado 
pelo intuito de deixar bem delimitados os crimes de responsabilida- 
de daquelles ministros, evitando o arbítrio do poder julgador no 
applicar as disposições syntheticas do Codigo Penal. 

Si, porém, o Senado entender que o Gap. II deve ser supprimido 
para o fim de ser applicado o Codigo Penal nos casos de responsabi- 
lidade dos juizes do Supremo Tribunal, como propõe o Sr. Senador 
Adolpho Gordo, a estructura do projecto nada sofírerá em essencia, 
ficando apenas ampliada a enumeração dos delictos, como creio 
haver demonstrado. 

No voto do honrado Senador Adolpho Gordo ha uma censura ao 
preceito do n. Ill do art. 3o que considera crime «alterar por 
qualquer fórma excepto por via de recurso, decisão ao voto já profe- 
rido em sessão do tribunal». 

Pergunta o illustrado Senador ; «a alteração de uma decisão, 
sem ser por via de recurso, dá logar a embargos e si por este meio 
pôde ser restabelecido o julgamento anterior por que considerar os 
ministros, que podem restabelecel-o, passíveis de uma pena ?» 

Não é essa a hypothese. E' possível que a minha redacção não 
fosse muito clara e me proporei a corrigil-a, si o Senado não acccitar 
o parecer do honrado Senador quando propõe a suppressão do capi- 
tulo II. 

A hypothese que o projecto tinha em vista e que já foi aventada 
no proprio Senado é a da alteração de voto ou decisão já lançado e 
assignado, alteração material. 

Aguardarei o debate para offerecer emenda, desde que a dispo- 
sição pôde se prestar a duvidas, como a suggerida pelo honrado Se- 
nador. 
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CAPITULO III 

Poso dizer que este é o capitulo substancial do projecto. Trata 
da fórma do processo e do julgamento. 

Procurei organizar uma lei processual garantidora da defesa e 
da imparcialidade do julgamento. 

Neste ponto o projecto mereceu a approvação doSr.SenadorAdolpho 
Gordo, que se propõe a offerecer no debate emenda de simples modi- 
ficação de fórma, sobre as quaes então direi. . 

A Commissão de Constituição e Diplomacia se limitou a pedir a 
audiência da de Legislação e Justiça sobre este capitulo, offerecendo 
emenda suppressiva do n. 3 do art. 21,, com a qual estamos de 
accôrdo. 

No debate procurarei justificar mais amplamente o meu trabalho, 
que tem ao menos o mérito de provocar a regulamentação, já retar- 
dada, de um preceito constitucional que sem ella será sempre lettra 
morta, creando para os membros de um dos poderes políticos o privi- 
legio de absoluta irresponsabilidade, incorapativel com o regimen 
democrático. 

Sala das Commissões, 18 de novembro de 1913. — João Luiz 
Alves, Presidente. 

PARECER DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO B DIPLOMACIA N. 115, 
DE 1913, A QUE SE REFERE 0 PARECER SUPRA 

Foi presente á Commissão de Constituição e Diplomacia, 
o projecto n. 19, de 1911, subseripto e apresentado pelo Sr. 
Senador João Luiz Alves, definindo os crimes de responsabi- 
lidade dos ministros do Supremo Tribunal Federal e regulando 
o respectivo processo e julgamento. 

A Constituição Federal determinou que o Congresso Na- 
cionai definisse em lei especial quaes os delictos de responsa- 
bilidade em que pudesse incidir o Presidente da Republica, os 
membros do Supremo Tribunal Federal e os demais funccio- 
uarios federaes na mesma Constituição designados, todos de 
julgamento privativo do Senado, sendo em outra lei regu- 
lada a accusação, o processo e o julgamento desses delictos 
(Constituição, arts. 33, §§ Io, 2o e 3°; 53, 54 e 57). 

Já definidos esses assumptos em relação aos demais 
funcctonarios federaes cujo julgamento compete ao Senado, 
faltava apenas a definição e regulamento dos delictos de res- 
ponsabilidade e do processo de que seriam passíveis os mem- 
bros do Supremo Tribunal Federal. 

A' Commissão não pareceu que, no seu conjunto, o pro- 
jecto apresentado fosse inconstitucional, porque, nas suas li- 
nhas geraes, vem satisfazer o preceito imperativo da mesma 
lei fundamental; mas ha disposições que não se coadunam 
com esta, nem com o espirito geral da Constituição da Repu- 
blica, incidindo assim na censura da Commissão e merecendo 
modificação ou suppressão. 



* —^Disposições preliminares traz meras ci- taçoes da Constituição que parecem dispensáveis e que nada 
obrigava a s_erera nelle incluídas, porque as disposições consti- 
tucionaes nao dependem de confirmação em leis ordinárias. 

til /Wâ™1! r Sim. Este é o escopo do projecto e como tal uevera ser o I, convenientemente redigido o art. 3o. 

tricçõe^ crimes indicados merecem algumas res- 
Os do n. II exigem uma condicional; aliás todos os 

membros do Supremo Tribunal, como todos os Juizes federaes 
sei iam excluídos de suas funcções, porque bem raros são ns 
casos em que essa hypothese se não dê: 

Os do n. IX não podem subsistir, sem uma limitação nessa 
generalidade, porque ser commanditario de casa oommercial 
ou acoionisfa de sociedade anonyma é um direito aue tem 

Para autoir de suas economias ™ 
fissão habitual^ie «refo™8 aclministrae5es' a pro- 

nindi?fí>nd?f=-n«' 8' 9' í5 e 18' c!o n' bambem devem ser 
v mff nnrn * "r8 «Guarda Nacional e milícias ci- 
e^i pK-.-ÍL J e-a Constituição diz «Guarda Nacional ou mili- cia emea>>. nao reconbeicendo outras milícias: 19 15 e 18 
porque determinando a mesma Constituição a competência dó 
Supremo Tribunal Federal sobre questões e duvidas sobre a 

Hi píl +•+ • -1S P" ,aatos dos governos dos Estados, em face ca Constituição ou leis federaes, essa competência não podo 
str restringida por lei ordinária. Como poderá o Supremo Tri- 

tníw (''oall.ecer ,da validade de uma lei estadual si elle não luder emittir voto sobre a legitimidade de um Governo sobre 
o cumprimento das regras constitucionaes para a promul- 
gação de um acto impugnado? 

Não ha constitucionalista que aoceite essa restriccão 
t unir o .luiz que indaga si uma lei, sujeita ao seu estudo 
como justificativa de um acto considerado delicto, está ou 
nao revestida das formalidades legaes, fôra de tal fórma of- 
lender os princípios normaes, que ninguém o admittiria 
Nem suppõe a Commissãp que tal fosse o pensamento do au- 
tor do projecto, que, eminente jurista, consigna, a formula 
como repressora dos abusos que, no exercício dessa compe- 
tência, praticas sem os juizes, invadindo a esphera da com- 
petência legislativa e em vez tífe se limitarem ao exame sim- 
ples das condições essenoiaes da obrigatoriedade da liei im- 
pugnada, quizessom ir, atêm da verificarão dn cumprimento 
'das formulas legaes, perscrutar a situação politica dos cor- 
pos dehberantes do Poder Legislativo, contrariando as suas 
decisões no tocante ao reconhecimento politico dos seus com- 
ponentes; os juizes tteem apenas a verificar o raspei to e o 
cumprimento das disposições dos arts. 36 e 40, dte Consti- 
tuiçaq. para que se não dê -a de&obiedienciia ás formas con- 
stitucionaes. 

Quantp aos capítulos III e IV entende a Commissão de 
constituição e Diplomacia que á respeitável Commissão de 
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Legislação e Justiça caberá dar a sua opinião, tratando-se 
dio formulas procesisuaes que não estão inquinadas de incon- 
stitucionalidade; mas exceptua de suas disposições o art. 21, 
que no § 3o insere uma determinação manifestamente contraria 
á imperativa do g 2o do art. 57 da Constituição Federal, que 
prohibe a diminuição nos vencimentos dos juizes federaes1, 
sem a menor restricção ou resalva. . . 

Admittindo para discutir que fosse licito reduzir, 
durante o tempo do processo, os vencimentos dos juizes, isto 
seria equiparado a uma pena também prohibida pela Con- 
stituição Federal que restringe á perda do emprego e a in- 
capacidade para exercer outro as penas a applicar ao juiz 
oondemnado. Portanto, até o momento dte passar em jul- 
gado a sentença oondemnatoria, o juiz accusado tem dmento 
a todos os seus vencimentos. 

No § Io do referido art. 21, o projecto faz suspender o 
juiz accusado desde a pronuncia cneada pelo art. 19, até a 
sentença definitiva. 

Este panagrapho suscitou na imprensa reclamações e 
protestos, alUegando os reclamantes, principalmente, que a 
condição de vitaliciedade de que gozam os juizes fedenaes so 
permittia a perda das funoções quando a condemnaçao as 
penas constitucionaes passada em julgado lhes tirasse a qua- 
lidade, em virtude da qual, elles gozavam daquelle privilegio. 

Mas, não é assim. Os membros do Supremo Tribunal Fe- 
deral, quando pronunciados por crimes cominuns^ naq estão 
por lei, excluídos da regra commum dos demais cidadaos 
suieitos' ao processo federal no mesmo tribunal (art. 82, 
§ 4° lettrasi a e c, do Reg. do Sup. Trib. Fed., de 8 de agosto 
de 1891); de. modo que não incide o paragrapho ao ver d'a 
Commissão, na pecha alludida; porquanto se a vitaliciedade 
foss-e obstáculo paria a salutar providencia do paragrapho m- 
criminado, também o deverá ser para a, disposição idêntica 
do Regimento do Supremo Tribunal Federal e com o qual se 
teem conformado os respectivos membros. 

Houve também quem reclamasse contra a competência 
do Congresso para a elaboração deste projecto de lei, por ser 
de exclusiva competência do Senado a organização do pro- 
cesso que é todo de sua alçada. Mas o Senado comprehende 
que, sendo a determinação constitucional imperativa, «em lei 
do Congresso» irregularissima seria a attitude do Senado, se 
auizesse limitar-se a deliberar ex-proprio Marte em as- 
sumpto que só por lei do Congresso Nacional poderia ser re- 
Lolvidci.^te ^ermog> a commissão ó de parecer que o projecto 

n. 19, de 1911, seja appnovado com as seguintes: 
emendas 

Supprimam-se as disposições preliminares, reduzidos a 
tre-9 os capitulos, respectivamente passando o II a I, o 111 
a 11, e o TV a III; e redigido o art, 3o assim; 



, _ _«Art. 1.° Pam execução dos arts. 33 e 57- da Cousti- 
tuiçao Federal são definidos crimes de resporiisabilidade dos 
membros do Supremo Tribunal Federal, para o processo e 
o julgamento que competem ao Senado:» 

A numeração dos. artigos seguirá a ordem natural, dadá 
ao art. 4o a numeração do 2° e assim até final. 

_ Ao n. IT, do art. 3o do projecto, acoreacente-se: «quando 
nao tenha sido pelo juiz responsável pedida e obtida licença 
para exceder o prazo, ou justificado, por occasião do accór- 
dao ou sentença, caso de força maior que motivou o excesso.» 

Ao n. IX, acorescente-se: não se considerando a qualidade 
de commanditario ou simples accionista.» E intercalada a 
palavrfa «publica» entre «oommissão» e «estranha.» 

Ao n. 8 do mesmo n. XI, substituam-se ,a,s palavras: «e 
milícias cívicas» por «ou milicia civica.» 

Ao n. 9, do mesmo n. XI, accrescente-se: «logo que es- 
teja publicada deliberação do Poder Legislativo, ou acto do 
Poder Executivo submettendo o caso á resolução deiste.» 

Reunani-se os ns. 10, 15 e 18, distiiibuidos em lettras 
a), b) e c) do n. 10 que será assim redigido: 

10) Entrar na apreciação: 
a) da existência da fórma republicana federativa exigida 

pela Constituição nos governos do® Estados; 
b) do provimento dos cargos públicos; 
c) do processo e fórma da discussão e votação das leis 

federae®, sinão para declarar que o caso sujeito ao seu exame 
está ou não de acoôndo com a Constituição e leis vigentes, ou 
na hypothese do art. 58 da M fundamental. 

Supprima-se o § 3", do art. 21. 
Rio, 18 de setembro de 1913. — F. Mendes de Almeida, 

Presidente e Relator. — Alencar Guimarães. — José Euzehio. 

PROJECTO N. 19, DE 1911, A QUE SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.° Nos crimes de responsabilidade, os ministros do 
Supremo Tribunal Federal serão julgados pelo Senado, de con- 
formidade com esta lei. (Gonstiluição, arts. 33 e 57, § 2o.) 

Art. 2." Em caso de coudemnação, a única pena que lhes 
pode ser imposta pelo Senado e a de perda do cargo, com inca- 
pacidade de exercer qualquer outro, sem prejuízo, porém, da 
acção da justiça ordinária contra o oondemnado. (Constituição, 
art. 33, § 3o) 
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CAPITULO II 

DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE 

Art. 3.° Constituem crimes de responsabilidade dos mi- 
nistros do Supremo Tribunal Federal: . _ , _ 

I Julgar contra disposição Utteral da Constituição da Re- 
publica ou das leis e decretos cuja constitucionalidade já te- 
nha sido reconhecida, de modo expresso e no ponto em questão, 
por sentença definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

II. Exceder os prazos estabelecidos em lei e no regimento 
do Tribunal para relatório, revisão ou parecer sobre qualquer 
feito. , 

III. Alterar por qualquer forma, excepto por via de re- 
curso, decisão ou voto já proferido, em sessão do Tribunal. 

IY. Proferir julgamento ou emittir parecer em causas em 
que por lei seja suspeito. , 

V. Recusar a concessão ou retardar a decisão de pedido 
de habeas-corpus legal e regularmente requerido. 

VI. Acceitar, directa ou indirectamente, dinheiro, qual- 
quer retribuição, dadiva ou promessa, para praticar ou deixar 
de praticar qualquer acto de seu cargo, embora de conformi- 
dade com a lei. . 

VII. Deixar-se corromper, por influencia ou suggestao 
de alguém, para praticar, deixar de praticar, retardar ou omit- 
tir um acto, violando os deveres oo seu cargo. 

VIII. Proferir sentença, voto ou parecer, ainda que justo, 
por peita ou suborno. . „ 

IX. Exercer o commercio ou qualquer outra profissão, lun- 
ecão ou commissão estranha ou diversa da do seu cargo. 

X. Aconselhar qualquer parte em litigio pendente de seu 
voto ou parecer. ...... , 

XI. Exceder os limites da funcçao judiciaria, proferindo 
decisão voto ou sobre questões meramente politicas e discre- 
cionarias. 

Como taes se entendem; 
1." O reconhecimento de poderes dos orgãos electivos da 

União, dos Estados e dos municípios. 
2.° A verificação de poderes de representantes de paizes 

estrangeiros. _ 
3.° A declaração do guerra e a celebração de paz. 
A." A celebração, rescisão ou denuncia de tratados e con- 

venções internacionaes o de accôr dos inter-estaduaes. 
5.° O reconhecimento da independência, soberania e gover- 

no de outros paizes. . . 
6.° A fixação de limites do Brazil com os paizes vismhos^ 
7.D O regimen do commercio internacional e a decretação 

de medidas proteccionistas. 
8." A administração, commando o distribuição das forças 
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do Exercito o da Armada e a mobilização e utilização da guarda 
nacional e milícias cívicas. 

9.° O reconhecimento da legirimidade de governos nos Es- 
tados e nos municípios, quando disputados entre duas ou mais 
parcialidades. 

10. A apreciação da existência da forma republicana fe- 
derativa exigida pela Constituição, nos governos dos Estados. 

11.0 regimen tributário. 
12. A admissão de Estados na União. 
13. A distribuição da despe/a publica. 
14. A decretação do estado de sitio, o restabelecimento da 

ordem e a reconstrucçao do regimen federal, em Estados in- 
surgentes. 

, ,0 Provimento de cargos públicos, salvo o disposto no arí. 58 da Constituição. 
16^ O exercício do direito de saneção ou de veto, sobre as 

resoluções do Congresso Nacional. 
II' convocaÇÊio extraordinária do Congresso Nacional 18. O processo e fórma da discussão e votação das leis 

pelo Congresso Nacional. 
Art. 4.° Os crimes previstos nos ns. 1 a V do artigo an- 

terior so sao passíveis de pena, quando commettidos por af- 
íeiçao, odio, contemplação, negligencia ou para promover in- 
teresse pessoal seu. 

CAPITULO III 

DO PROCESSO E JULGAMENTO 

SECÇÃO I 

Da denuncia e da sua procedência ou improcedência 

Art. 5.° E' permittido a qualquer pessoa offerecer denun- 
cia pelos crimes previstos nesta lei. (Constituição art 72 §9°) 

Art. 6.° A denuncia só poderá ser recebida emquanto o 
denunciado nao tiver, por qualquer causa, deixado definitiva- 
mente o seu cargo. 

Art. 7.° A denuncia, assignada pelo denunciante e com a 
firma reconhecida, deve ser acompanhada dos documentos que 
laçam acreditar na existência do crime ou de uma declaração 
concludente da impossibilidade de apresental-os. Nos crimea 
que dependam de prova testemunhal, a denuncia deverá conter 
o rol das testemunhas, em numero de cinco, no mínimo 

Art. 8 o Recebida a denuncia pela Mesa do Senado, esta 
mandara lel-a em sessão e procederá immediatamente ao sor- 
teio de uma commissão de cinco membros, tirados entre os 
Senadores promptos para os trabalhos legislativos. 

Art. 9.° A commissão sorteada reunir-s.e-ha com brevidade 
e, depois de eleger o seu presidente e relator, emittirá parecer 
dentro do prazo de dez dias sobre si a denuncia deve ser ou 
nao julgada objecto de deliberação. Dentro do referido prazo 
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poderá a commissão prooeder ás diligencias que julgar neces- 
sanas. 

Art. 10. O parecer será publicado, com a denuncia e 
documentos que a instruírem, no Diorio do Congresso e, depois 
oe distribuído em avulsos pelos Senadores, com antecedência 
mmima de 24 horas, será dado para ordem do dia. 

Art 11. O parecer será submettido a uma só discussão 
e oonsiderar-se-ha approvado por simples maioria de votos 
em votaçao nominal. 
- + Ha81 0.Senad0 entender que a denuncia não é ob- jecto de deliberação, serão os papeis arohivados. 

Art. 13. Si decidir que é objecto de deliberação, ;a Mesa 
cdpta de tudo ao denunciado, para esponder no prazo 

de 15 dias, que poderá ser prorogado pela Mesa por mais cinco 
dias, a requerimento' do denunciado. 

Art 14. Si o denunciado 'estiver fora da Capital Federal, 
a copia lhe será entregue pelo j.uiz da secção do Estado em que 
se achar, bi estiver fora do paiz ou em logar incerto e não sabi- 
do, o que será verificado pelo Io Secretario do Senado, será inti- 
mado a vir detender-se, por convocação publicada no Diário 
ao Congresso, com o prazo de 60 dias, a que accnesoerá, compa- 
recendo, o prazo do art. 13. 

Art. 15. Findo o prazo para a resposta do denunciado, 
'voltiarao os papeis, com ou sem ella, á commissão, que, depois 
cie empregar todos os meios que lhe parecerem necessários ao 
esclarecimento da verdade, interporá parecer sobre a proce- 
dência ou improcedência da acousação. 

• 16' Perant'e a commissão o denunciante e o denun- ciado poderão comparecer por si ou por procurador, assistir 
a todos os actos e diligencias por ella praticados, inquirir, re- 
mquirir, contestar testemunhas e requerer a sua 'acareação. 
Para esse efteito, a commissão, por aviso publicado no Diário 
do Congresso, dará conhecimento aos interessados das suas 
reuniões e das diligencias a que vae proceder, com designação 
de logar, dia e hora. 

Art. 17. Findas as diligencias e lavrado o parecer de que 
trata o art. 15, será elle publicado e distribuido com todas as 
ppçbs que o fcstruirem e dado para ordem do dia 48 horas, mo 
mínimo, depois da distribuição. 

Art. i8. Esse parecer soffrerá uma só discussão e será 
votado por simples maioria, nominalmente. 

_ Art._ 19. Si o Senado entender que não procede a accusa- 
çao, serão os papeis archivados. Si resolver que procede, a 
Mesa dará immediato conhecimento ao Supremo Tribunal 
Federal, ao Presidente da Republica, ao denunciante e ao de- 
nunciado, do voto do Senado. 

Art. 20. Si qualquer das partes não estiver na Capital 
Federlail, o conhecimento da decisão d© procedência da accusa- 
ção lhe será dado, á requisição da Mesa, pelq juiz da secção 
do Estado em que se achar. 

Si estiver fora do paiz ou em iogar incerto e não sabido, 
o que será verificado pelo Io Secretario do Sanado, a intimação 

Parecer n. 226 — fi. 2. 



se fará pelo Diário do Congresso com o prazo de 60 dias piara 
comparecimento. 

Art. 21. A decretação de procedência da accustação produz, 
desde a data da sua intimação, os seguintes efíeitos contra o 
accusado: 

1°, ficar suspenso do exercício das funcções até sentença 
11113,1 J 

2°, ficar sujeito á accusação criminal; 

final3"' períÍ!er a Sratificaçã» (1|3 dos vencimentos) até sentença 
_ No caso de absolvição, serão restituídos os vencimentos 

nao percebidos. 

SECÇÃO 11 

Da accusarão, da defesa e do julgamento 

Art. 22. Feitas as intimações da decisão de procedência 
da accusaçao (arts. 19 © 20), o denunciante ou seu procurador 
••era vista dos papeis na secretaria do Senado, para offerecer 
libello accusatorio e o rol das testemunhas^ no prazo de 48 

horas. Em seguida o denunciado terá idêntica vista para offe- 
recer a sua contrariedade e rol de testemunhas. 

Art. 23. Findos esses prazos, com o libello e a contrarie- 
dade ou aem elles, serão os autos remettidos em original ao 
presidente do Supremo Tribunal Federal ou ao seu substituto 
legal, quando seja elle o denunciado, communicando-se-lhe o 
dia designado para julgamento e convidando-se-o a vir pre- 
sidil-o. (Const., art. 33, § 1.°) 

Art. 24. As partes serão notificadas pela forma prescripta 
nos arts. 19 e 20, para comparecimento no dia designado para 
9 julgamento- e as testemunhas serão intimadas por qualquer 
juiz-, a requisição da Mesa. 

Entre a notificação e o julgamento medeiará o prazo mi- 
nimo de 10 dias. 

Art. 25. No dia designado para o julgamento, o Senado 
reumir-se-ha sob a presidência do presidente do Supremo 
Trbunal Federal ou do seu substituto legal, ao meio dia. Ve- 
rificada a presença de numero legal de Sbnadores (metade e 
mais um) será aberta a sessão e feita a chamada das partes, 
accusador e accusado, que poderão comparecer por si ou por 
procurador. 

Art. 26. A revelia do accusador não importará em adia- 
mento do julgamento, nem em penempção da accusaçãio. 

A revelia do accusado determinará o adiamento do jul- 
gamento, para o qual o presidente designará novo dia, no- 
meando um advogado para defender o revel. 

Ao advogado nomeado será facultado o exame de todas aa 
peças do processo. 

Art. 27. No dia definitivamente aprasado para o julga- 
mento, verificado o numero legal de Senadores, sierá aberta a 
sessão e_ facultado o ingresso ás partes ou seus procuradores. 

Serão juizes todos os Senadores presentes. Exeepíua-se: 



AÃ â» £. \v. b ~ÍO 

— 19 — 

1.° O que for parente do accusador ou do accusado em 
linha recta ascendente, ou descendente ou for de qualquer delles 
sogro, genro, irmão, tio ou cunhado, durante o cunhadlio. 

2.° O que tiver deposto no processo como testemunha do 
soienoia própria. 

3.° O que for denunciante. 
Art. 28. Os impedimentos do artigo anterior poderão ser 

oppostos pelo accusador ou p)elo accusado e invocado pelo 
proprio Senador que nelles incorra. 

Art. 29. Constituído o Senado em tribunal de julgamento, 
excluídos os Senadores impedidos, o presidente mandará ler 
o processo e, em seguida, inquirirá puMicamenbe as testemu- 
nhas, fora da presença umas das outras. 

Art. 30. .As partes poderão reinquirir as testemunhas, 
contestal-as sem interrompei-as e requerer a sua acareação. 
Qualquer Senador poderá requerer, que se lhes façam as per- 
guntas que julgar necessárias. 

Art. 31. Findá a inquirição, haverá debate oral, facul- 
tada a replica e treplica, entre o accusador e o accusado. 

_Enoerrado o debate, retirar-se-hão as partes do recinto da 
sessão e abrir-se ha uma discussão única entre os Senadores, 
sobre o objecto da accusação. 

Art. 32. Encerrada a discussão, fará o presidente um re- 
latório resumido dos fundamentos da accusação e da defesa e 
das respectivas provas, submettendo em seguida o caso a jul- 
gamento. 

SECÇÃO III 

Da sentença 

Art. 33. O julgamento será feito por votação nominal dos 
Senadores desimpedidos, (art. 27), que responderão — sim 
ou não — á seguinte questão, annunciada pelo presidente: «o 
accusado F. commatteu o crime de que é arguido e deve ser 
condemnado á perda do seu cargo, com incapacidade de exercer 
outro ? j. 

Art. 34. Somente considerar-se-ha condemnado o ac- 
cusado, si a resposta affirmativa obtiver, pelo menos, dous 
terços dos votos dos Senadores presentes. (Gonst., art. 33 

Art. 35. De accôrdo com o voto do Senado, o presidente 
lavrará nos autos a sentença, que será assignada por elle e 
pelos Senadores que tiverem tomado parte no julgamento e 
transcripta na acta. 

Art. 36. Da sentença dar-se-ha immediato conhecimento 
ao Supremo Tribunal Federal, ao Presidente da Republica e 
ao accusado. 

Art. 37. Si ella for absolutória, produzirá a immediata 
rehabilitação do accusado, que voltará ao exercício do seu 
cargo, com o direito que lhe assegura a ultima parte do art. 21, 

No caso de condemnação, fica desde logo o accusado desti- 
tuído do seu cargo. 



CAPITULO rx 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 38. Para regular os trabalhos do processo será ob- 
servado o Regimento Interno do Senado em tudo em que não 
for contrario a esta lei. 

Art. 39. No processo, desde o seu inicio, perante a com- 
missão até final, escreverá um official da secretaria do Senado, 
designado pela respectiva Mesa. 

Art. 40. As sessões de julgamento serão tantas quantas 
loram necessárias para final decisão e durarão até cinco horas 
da tarde, podendo ser esta hora prorogad)a a requerimento de 
qualquer Senador. 

Art. 41. Quando, no dia do sencerraniento do Congresso 
Nacional, não se achar concluído o processo ou o julgamento, 
serão as sessões do Senado prórogadas até á conclusão. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 8 de agosto de 19H. — João Luiz Alves. 

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional 


